
PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.10.18.1

REGIDO PELA LEI N. ° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE 
PELA LEI N.° 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 
E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 
147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 12.846/2013.
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E x e cu ção ; E s p re ita d a por p re ço  tm x tá r io  S
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PARTE A - Zcr-dieces para cc~petiçãc# julgamento e adjudicação.

S e que sãc eseaieleeides es requisitos e as condições para competição,
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necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 
10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como 
alterações, também, a Lei complementar 147/2014 e suas alterações.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Orçamento Básico, Cronograma Físico Financeiro, Memória de 
Cálculo, Composição Preços Unitários, Encargos Sociais, Composição de BDI 
e ART;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.

1 . 1 .  c m x m r a ç ã o  mm m s s m ç m  m  sbmfxços. ws m jc s ç ío  d e  tbmxxbl d e  wsbos. &
SEE OXX£XZ&De NO T O M  B I SBAÇÃO DZ T2KRA -  SBOSBQk, BRR& AS
s z z E s s m m s s  i a  sbcxosem cza. mqhxgxsbíx* d e  d e s e s to ív im e n to  a g r á r io  e

RS'CURSOS HH5RICCS 2C MUNICÍPIO BS GSE&3D/CE, tildo cxxsfarne especificações 
;■ ;' v" contidas no P&Q3E1D BSSXÇD constaste do anexo I do presente edital.

2 DAS CC9GICÕES PARA PARTICIFACÃC E CREEENC LAMENTO

e~ riilr.ir Tridaie ia Feieratãt taiastraia r_ r.ãc r„c Muritirit ±e
Z.ZZÍz.Z.Z ZH ZT-l-Er S~E:Z.lÍ3. sl, ~CCLs.5 5LS 3-líir-r5 SXI. 3.L ÍELS HSS-- tt ~ s» ri

r*r_l = rii=ie iistal - traialvi-ta tvaliíitaçãt téwica e e::r.r.:::- 
;z:i:3ive ~er.it seus te-etivcs stnais ttrxativeis ttv. t 

. • ••• • cIei ,
2.1.1. 1ACA5TrAXZinrZ‘: Z l::;tãr:= rue desejar t : = :a=:rs3z:: revaIi±a~èL:

;---- • s “ i  31.c l. 3 d— Z H  z zz  ITPZ s. ir-is c —.j.~r ~ *- —
ar.teritr ieveri t:rcvide:itiá-Lt iiret.ar.ez.~e na seie dt setcr de tadastrt,

2.1.2. 17= riitttese de r.ãt haver exredrer.te na data desi” .ada para a 
raaltzatit 1: at: este será realitadt r.c tnr.eir; ira útil sviseriente.

£* fí •3 2. ~~ Z ̂ "C ~ 1_ ~ —  ̂  *" ~ 'v* ~*r' o, —— — = ^

treier.ciarertt . ieverá arresertar air_da:
a) líria de ss. i:n~.=r.:: tfitial de idertifteaçãc d= represer.tar.te 
válidc r.a ferva ia lei:

aditivts e tu vltivc aiitivc ccrsclidadc r.c casc de sociedades 
tt~ertiai= :t Zrsrritãt dc Ate Icrstitvrivc r.c casc de sociedades

■
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civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de empresas ou 
sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.
d) Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da empresa 
licitante, competente pelo seu registro/constituição da pessoa jurídica.
e) Declaração de Vínculo Familiar, em conformidade com o modelo III item 
7 do edital.
f ) Declaração de vínculo empregatício, em conformidade com o anexo III 
item 8 do edital
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de 
identificação deverão ser apresentados em separados dos envelopes de 
proposta de preços e de documentos de habilitação, para que possam ser
analisados no início dos trabalhos» antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento- hábil de credenciamento- o instrumento 
particular ccr. a firma do outorgante reconhecida em cartório, podendo ser 
utilizado t -odeio sugerido, discriminado no item 02 do ANEXO III deste 
Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos 
ttr.patíveis com a - presente licitação, outorgado por sõcio-gerente,
3.~_ 270 ~ C-IT , — I_ 1!.\I * SIT 3"_L CT’'=' ‘"*5. * — - — — 0 /-* —wrys

ttteres tara e.xertere~ direitos e assunr tirt^açtes eti, dettrrência de

2.3. imtrretãt tu nãt EtTesemacãt dt mstrur.entt de r.andatt. da 
~i"Tnv£"Ic te r_e se trE.ta t sutite~? 2.2.3 tu dts ftturrentts trataios-

rretentia-autt dt Lititante e ptr n n s e —uêntia na ir.pcssicilidade de 
ít— .uLar ntvas tfert=.s e Lantes de preços r_a fase te disputa de pretts,

ã i ~ c  ssitilidade ie m t e m r  retur-t valendt-se para ttdts ts efeitts, 
its terr.cs de sua prtptsta escrita.
2.4. A inttrretit tu nãt apresentação ta tetlaraçãt te pleno* 
ttnneti-.ent: . te ateitatat e te atenoinentc as exigencias ruantc à

rue apresen:
: i c z . ~ a . c ã :

2.6. ::ãt

2.5,1.

2.6.2. í r .s t a t a d a  a  ccmxnhão de s ó c i o s ,  c o o p e r a d o s , d i r e t o r e s  o u  
s entre licitantes participantes após a abertura dos 
preçt, os respectivos participantes serão automaticamente 
dts do certame, independentemente do preço proposto.
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2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou 
de incorporação, ou'ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de 
Crato/CE, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem 
constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos termos 
da Lei Complementar^ n° 123/2006 e Lei 147/2014, para que estas possam
gozar dos benefícios previstos na referida Lei é necessário, à época do 
credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para 
classificação como tal, nos terr.zs do art. 3o do referido diploma legal, 
por meio da declaração de Micrzer.presa. ou Empresa de Pequeno Porte que 
deverá ser feita no próprio fcrr.ulário de credenciamento {Anexo III - 
Item 04}.

EPP que pzssua restrizãz fiscal, qzar.tz azs dzzur.entc = exiridzs neste 
:err=T= ieverá apresentar a iezlaraçãz de que trata c iter. 2. = , íazer.dz 
zzr.star e~. tal z.zzur.snzz tarbér. a iezlarazac de que zznsta a restrizãz 
f 1 = tal e que se zzrprzr.Ete er. sar.ar z v::i: r.z traz: de 15 zmtz dias 
úteis zznízrre dispze z art. 42 sl: da lei 2zr.plezer.tar l~z . 123 Z~.
2 , 8 . 1 . 1 .  A  n ã z  - r e z t l a r i t a  t ã z  i a  i z  z u r . e n z a z i z . n r  p r a z z  l e g a l  p r e v i s t z .  

r r p L i z a r á  i e z a i ê n r i S  i z  i i r e i t z  à  z  z r . z r a r a r ã z  s e r  p r e ^ u í z z  d a s  s a n ç õ e s

5.S5 1 ne" e. tf.z Z rn*nir£.” z  z ’2, ~ Z . z z ~  zelzel~ *
2 .  S .  2 .  ~u = t  p r e s t a r  i e z l a r a z ã z  f a l s a  z ;  i z  z u r e r . z z  d e  q u e  t r a t a  z s  i t e n s  

a n t e n t r e s  = u ~ e t z = r - = e - á  à s  r e n a l i d a d e s  t r a v i s t a s  n a  l e r i s l a z ã z .

4.1. Alé~ izs dzzuier.tzs de zr-denziar.entz previstz- r.z suhiter. 
zada Lizitante deverá amia arreser.tar si~.ultanear.ente 12

4 . 2 .  I  £ : ;  r . ;  _ r . t : ;  z e  z :  r u r t e r t :  5 r e l a t i v ; ;  a ' i e  r r e ;  3 S ,r  e  a o s  

: : ã ; : s  e  l a c r a i c s . r u i r i c a õ o s  r . c  i e c k o »  e n d e r e ç a d o s  a o  M u n i c í p i o  d e

2rarz,,IZ. ider.tifizadzs ;cr. o r.úr.ero da presente licitação, com o nome do 
licitante, z r.úr.erz dc 227? J , o ziqeto da licitação e, respectivamente, os
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rituios dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou "Documentos de
Habilitação").
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação 
poderão ser apresentados em original, cópia autenticada por cartório 
competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de 
ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou por servidor integrante da 
Equipe de Apoio.
4.3.1. Mão serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos, ‘filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas,
adiaitindo-se fotos» gravuras, desenhos» gráficos ou catálogos apenas como 
f o n a  de ilustração das propostas de preços.

c  r e £ : e : : : - ; ;  p r a z e  d e  v i - ê r . z i a  e —, s e u  z z ~  z z z z s . z z  d e  v u ~ ê r . z i a  s e r á  

= p e l a  P r e g ; e i r =  zz~ .z  s e n d z  d e  1 1  z r i r . z a  d u a s  s a l v o  d e z e r r . z r . a c ã c

LereL £ 515 ZLZ 1 ZB. BT -Z ZZLZZÚ.Z'! Z

r; se" ez.er.las. rasuras :u
eiz.-!  i r e  1 i-T-Tiâ s  z z z í z b z +z. z n e  T S . z r ~ e  r X - 6 r r .s .  ü.z e n v e L c c e  e s  s e c r j L i . n i . e s

i r . d i : = ; 5 e ~ :

AC iCUZCl-ZO 2Z ZSAZC/ZZ 
rSZSÃO PR2SENCIAI. N\ 2C21.1C.18.1 
LICITANTS:
C5T3J KJ .
2SVZLCP2 N~ . vl {PROPOSTA ÜE PSZÇCS)

d  r r a z o  d e  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  q u e  s e r á  d e  0 3  ( c r ê s )  m e s e s .

 ̂. 4 . r.âzâo s c d â i . Cití"u\f endereço r xiiscrxçao sscâdüâi ou muniCâ-pai. go 
trer zr.er.ze, ccrí rr~r.e o caso, e se houver, número do telefone/fax, e

C
PROCURADOR!A GERAI DO MUNICÍPIO

Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N -  Centro -  CEP: 63.100-34? -  Crato, Ceará, Brasil
Telefone: + 55 {88) 3521-96001 www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


eeras oe LfCfTAÇÕes

PROCURADORIA
G E R A L  D O  M U N IC ÍP IO

PREFEITURA DO

Ô ;CRATO>-V.'- IU

5.1.5. A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de 
cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 
unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por extenso, e 
ainda com:
5.1.5.1. Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço 
constante do orçamento apresentado, contendo todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, 
quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais,
insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer 
outros necessários ã execução dos serviços.
5.1.5.2. Composição analítica da taxa de B.D.I. (Bonificação e Despesas 
Indiretas1.
5 .1.5 „ 3 . Composição is Encargos Sociais de sua proposta de preços.
=.1.5.4. CroTiograna físico-financeiro de sua proposta de preços
5.1.=. letlaracãc iá licitante que, nos valores apresentados acima, estão

ttc.cs ts m e n t e s  , sr.cs.rjcs ~rs.cs— nistas . pr6vitsr.cc.sncs, 
fiscais e tcrertiais taxas, fretes ssjircs, iss 1 ccar.entcs de pesscal. 
custes s isr.ats iescesas crue pessar itciiir serre t serviço licitait;
5 .1. ~ . leclaraçãc scc cenas ia lei . er. especial c art. 2 5- it léiigc 
Penal Hrasileire erue a prepcsca apresentada pela etpresa proponente para 
participar ia lititatãe rne trata t presente eiital fci elaioraia 
te tanetra irieperõente pela erpresa prtpcr.er.te çrue ieveri vir r.c tesr.c 
envelcpe ias crcpestas ecnterre c tccele III iter, 15;
5.1.;. letlaratãt te cerre m i a  cs te preçcs pracieaõts, scr as penas ia 
lei cencerre rcielc te ar.exe III iter: :=.

CRIZyi&ÇÃC SC352 A SIABC5AÇÃC TsiZsCSZ&S DZ ?RZÇCS SSCRITAS

5.2. Zs preces constantes ia prcpesta ie preces tt licitante dever ãc 
ccttsr apenas i_as casas cecitais apis a vírgula tahenit at licitante 
preceõer ac arreõcncar.erco tu iesprezar ts núteres apcs as duas casas 
ôscitais ics centavos e õeverãe ser cctaics er. rteia ccrrente nacicnal.
5.3. Is cre ccs çrcçcstcs serãc te exclusiva responsar: iltiaie it 
licitante nãc lie assistinic t iirettt ie pleitear rualeruer alteraçãt 
ics testes scc alegatãc ie erro cr.issãc tu rualeruer cttrc argutenre nãt 
prevtsto e” let.
5.4. 5e rrstanit te "ulrarcentc ptr r.er.tr rrsçc ptr iter., tttrrenit 
tivergência entre ts preçts mitárics e tttais prevalecerac ts 
prireires. Se a litttatãt fer ptr r.er.tr preçc ptr Icte tu glccal . t 
scratcn: tu a r.nlnclicaçât arraia nãt ir.clitará na iestlassifícaçãe ia 
licitante t: referttt Itte tu prtptsta, pcienic ser sar.aia, iesie erue 
previarente auttritaia pelt licitante. Casc râc autertzaia a retificação 
atira referira,, t Itte tu a prtptsta respectiva será iestlassiftcaia. 
lartt a iiverrêntia reatte a auttntaçãt cu recusa ie retiftcaçãt ptr 
parte ia licitante ieverá ccnstar er. ata.
5.5. Is ruantitativts lititaits e cctaics deverãc ser rigcrosar.ents 
tcr.fenits pelts lititar.tes.
5.5.1. A prepesta ie pretts deve ctnterplar ttdts ts itens lotes er. sua 
itte gral tiaie ttr.ftrr.e Anexe I it Edital.
5.6. A apresentação ia prepesta ie preços i~rlioa na ciência clara de 
tties cs terr.es dt edital e seus anexos, er. especial guar.ee à 
especificação ios serviços e as condições de participação, competição, 
:ulgar.ettt e ftrr.alitatãc ie ccr.tratc. eer. cor.o a aceitação e sujeição
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integral âs suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a Lei 
N°. 10.520/02 e Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.7. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em 
desconformidade com este item.
5.8. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "1" 
não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro 
documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues 
à Pregoeira.

6 .1 . O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os 
documentos exigidos em uma. única via, e ser apresentado na forma do 
subitem 4.2 deste- edital, contendo a seguinte inscrição no seu 
frontispício;

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
PREGÃO PRESENCIAL N= 2021.10.18.1 
LICITANTE:
CNPT K :.
ENVELOPE IT . C2 (I>OCCXENTCS CE HABILITAÇÃO)

_3 interassaucs nar zauastraics v--
a-tarana e solidada., babillfcar- 

3s documentos «abaixo
;ais serãr analisaics rela Prerceira ~z.ar.zz a sua

•ãr i presente liritaçã; neiLance a arrase"açã:
auzenriri~aae e : seu rrazc ie — - - - 
£ . 2 .  RELATIVA Ã HABILITAÇÃO JURLITCA

zrszr* ̂  — *—

■ SCSâlEr' ' 3 «af-;
£.2 .2 . ai:

• s -------~  5 e r  5» E * J . 2 ” - L Z r E 3 . L

e - t r =  = = r ir r .a  - n:
—  s Zcrrszrzi-S.L * • nt

.~L r; azê"La„ arrese:" = r :

rrarar.iz ie =:::e:=:==

= eie a ~=zzzz.
€.2.3. lirSZAIZÃ; II AI 
exret: "cperanvas n.

L m r a n r e  ser a sururs 
: = r-;nc ie ?.e.:s:r: : 
averiacãc no Zarocruo c:

e=oran~eira er. funcicn=

:as
3a

~2~.ZZAÇjk2 er. se tratando de empresa ou sociedade 
:ia-em; r.c Pais, e ATI 13 RE^ISTRI BE AUTORIZAÇÃO 

PARA. Flir III 'L-A1Z27T 2 expeirdo pele órgão eoíHpefceiite, quando a. atividade

£.2.5. 11IOMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou 
m o r r e r  árias, conforme o caso, reconhecidos na forma da lei.
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6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou 
municipal, conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
6.3.3. Prova de Re gularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida 
Ativa da Dnião (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGEN n° 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou 
sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou 
sede da liciranre Geral ;
6.3.6. Prcva de regular:.dade relativa ao fundo de garantia por tempo de
S. 3.7. ?r:va de inexistência, de déri zzs madirplidcs perar.re a Jusriça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão lleganva,, nos ~err.cs do 
Titulo ¥1.1 -A das Consolidações das Leis do Craialic. aprovada pele 
Becreto-I*ei 5.45.2-, de 1- de raio de 1-43.
£ 4 ? Z 1 A T A  iVALIFICAÇÃO ZCOKâcrCO-FIKAKCSIRA
£.4.1 rer.idir de regariva de falência ou concordara reoureração

~;ri=L ~í =:.:iri"ei= s arreserrados na ferra da l~i n s  ::~rcvei. a rca 
rii_a:ã: í ir.ar : = ire ia errr~=a - "edada a sua siosririicão ror ralaroetes

rerisrrad: r.; IR 1 cer, oorc rcr síoic ^ererre ou iireror redendo ser

=rre=5"í:ã: dos 5=~;:r.:es dccur.enrcs:

esrado assir isenta da arresenração das dercrsrrações ronrabeis p 
oe. rarrioiraçao er zerrar.es _ioirarcrios:
£.4.2.3. Reolaração anual dr Sirrles Xaoional.

e~rre = a Iioiranre.

6.5. RELATIVA À 2CALIFICAÇÃC TÉCNICA

6.5.2. RELATIVA A TÉCNICA OPERACIONAL
£.5.2.1. Indicação do apare irar. er.ro necessário para realização dc cbj eto

PROCURADOR IA G E R A L  DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva.S/N -  Centro -  CEP: 63.100-34? -  Cralo, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-96001 www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


líff, 
f? j-'

SETO R  D E LICITAÇÕES

P R O C U R A D O R IA
GERAL DO M U N IC ÍP IO

JU,'.
}  PREFEITURA DO'

CRATO

relacionados no Anexo I do edital, apresentando relação explícita dos 
mesmos, e da declaração formal de sua disponibilidade, devidamente 
assinada pelo representante legal da empresa, sob as penas cabíveis. Os 
equipamentos relacionados não poderão encontrar-se vinculados a outro 
contrato, enquanto estiver em vigor o contrato relativo ao objeto desta 
licitação.
6.5.2.1.1. Dos equipamentos relacionados deverá conter no mínimo 02 
(dois) TRATORES DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE DE 
DISCOS ACOPLADA - CHP DIURNO. AF_02/2Q17, com operador devidamente
habilitado e equipado com EPIs. Custo de manutenção e combustível pela 
contratada Poderá ser utilizado mais de um equipamento, desde que o total 
não ultrapasse as quantidades de horas citadas na planilha orçamentaria..
6.5.2.1.2. Hão será aceita para fins desta licitação, a oferta e a

oarzNTAçÃc sc3as a fass sz hã3I~,iiaçãc

praz: ie validade serãz ar.alisaizs rela rregceira.

£.3. rara a iárilirarãz ~ uri iz za z lizizanre deverá,. z:s doctuEenr z s

£.3. As rerriires ie zzrxrzvacãz ie recnlariiaie, bar. zzr.z as de falência 
e zznzzriara recureracãz ~ uiizial zasz exigi ias r.esre eiiral» que não 
ar reser.r arar. exrressar.er.re z> seu rerízir de validade , deverão ter sido
arrr iras nos '■ z n r z s 5 dra.s ô£ l6X i.o x  s  s a dara. iBaxcads paxa o
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6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem 
abertos integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos 
licitantes não declarados classificados ao final da fase de competição 
poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os 
documentos não retirados permanecerão em poder a Pregoeira, devidamente 
lacrados, durante 3 0 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos 
licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste 
edital referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os 
documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

1.1. O Pregão serã do tipo presencial, cora a abertura da licitação em 
sessãc pública, dirigida per nr.a rregceira, e realicar-se-á nc enderece 
ecnscante dc rreirbule deste Edital, seguirde c trár.ite irdieadc abaixe e 
eredecende a legisla-çãc er. viger.

enceressadcs er. participar d; 
creder.cia~er.tc ; ur.tr à rregceira identificar-se e cerprcvarer. a 
existência des neeessárics pederes para fcrr.ulaçãc de prepestas e para a 
prática de redes cs derais ates inerentes ac certar.e, r.a fcrr.a dc iter. 2 
desce ir.ítr;-;r.t: sssmande ertãc lista ie presença.
" 2  ?.Z IZ2 l.-íZirr I II Z2r,~El.IrIS: A partir dc bcráric estabelecidc nc 
rreà-rulc cesce edital terá inicie à sessãc rública de rrerãc eresaneial

ícic da sessãc cs representantes des 
certar.e deverãc se arresentar tara

t art es zzs .citantes revi: :enr = crererciarcs e
çueirar assistir = c =tc cr.de a rregceira receberá ie 
;eu representante er envelepes distmtcs, dsvidar.erce 
:cs nes feebes as prepestas de preces e a dcrur.erraçãe 
ilitacic ics licitantes, farer.de reristrar c rcre des

ie ercerr=re secem.' e. cs ecve_eres
ervelepe c_ c:c_rercc serã aceite pela Fregceira.
".2.2, .-.pés a entrega des ervelepes não caberá desistência per parte de 
ruslruer licitante salve per tetiv: ;ustc deccrrente de fatc 
=_perverierre e aceite pele rregceira.

.-rertzs := ervelepes cerrem es Irepestas re rreces" de teies es 
'. . ::itar.tes a rregceira :t r.erbrc da equipe de apcie fará a verificaçãc 
da cerfcmdade das tretestas ccr. cs remsires estabelecidcs nc edital.

ser; ir rrerceira ícrr.ará ac= rarticitant es cresentes —cais
... ;itantes epresentarar. prcpcscas ie preçcs para c f crr.eeir.er.rc cbjece da 
presente licitaçãc e cs respecrivcs valcres efertades.

3. ZZJJ~SZ:ZZ?-.ZXZ I2“ IIAL; A rregceira fará a crdenaçãc das prepesras de 
':dcs cs licitantes er erder. decrescente de valer classif ícande c 
licitante ccr, prepesta de r.encr preçc e aqueles que tenhar. apreser.tadc 
yeepcstas er valcres sucessivcs e supericres er. ate ZZh dec per centc 
relativar.ente à de r.encr preçc para crie seus representantes participem 
des Larees  v e r b a i s .

ices reei: :as
propostas., até

io subitem 7.5, a Pregoeira classificará as
o máximo de 03 (três) , para que seus

<3
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representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem 
como no terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo 
preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação 
de lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo às seguintes 
disposições:
7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, 
de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 
va_cr. lio caso de empate de valor entre propostas serã realizado 
ir.siia-ar.ente sorteio visando definir a ordem de lance entre os

1, S.2. Só serão aceitcs ts lances ctrts valores •foreis interiores ao

“„€,3. A Pregoeira nc irítit :u nt iettrrer da et ata de lances verbais 
rerã = prerrogativa ie:

t lanrre '.'errai -

-retln : diteitc de apresentar lance verbal, sendc ccnsidera: 
desistente c liritanre ria deixar de apresentar lance nc pra:

A desistência er. apresentar lance verbal, ruardr ccnvccadc pel 
?rerreira irplicará e?:ilrsãi do licitante das rcdadas pcstericres :

efeitc de rl~ssifiraçãc ac ímal da etapa ci-petitiva.

licitantes será declarada enterrada a etapa ccrpetitiva e ordenadas = 
cfertas er, crder decrescente de valor exclc.sivar.enre pelo critério :

. € , 8 A üüTS. TCd.SZTá. JLS 3 1 5LIT "Z Z. ITt? ~ -ri- T.~- B CCTI C wZT CUSUtZ 5 C2LT3L Cl

s ±  = * r :ê : . : e  .

scrreic er ate rúblicc na rrórria sessãc dc ?regãc.
d t . l ¥ â7.6.10. enterrada a eraoa ct— ------= - =

cemresa ”Z ou ura er.oresa de pecuerc porre
derã à verificação se alguma licitante ME ou EPP 
:r. preço até 5% (cinco por cento) superior ao 
*endc licitante. nessa. condição, a Pregoeira 
ssificada para ofertar, no prazo determinado, sob
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pena de preclusão, nova proposta com valor inferior àquela inicialmente 
vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta será considerada 
vencedora.
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do 
item anterior, não apresente proposta inferior àquela inicialmente 
vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação as ME ou EPP 
remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance final com 
preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, para 
apresentar nova proposta na forma do citado item.
7.6.12. Ho caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, 
que tiveram lance final com preço até 5% {cinco por cento} superior ao 
r.elicr registrado» serã realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que prizeirc poderá, apresentai' a nova protesta,

7.6.13. Si

ccniicões ie iaiilicacãc fixaias neste edital.
“ .£.14,. !:ãc cccrrar.ic a apresenta pão ie prcpcstas ~er_c

cczisiderada vencedcra e a -repesira pr;cederá à abertur 
::r.:íid: cs dcru-entcs ie bajcilicaçâc ia rs ferida. 1

■Er CLl. 3 ü 1.

~ . 6 . Ü 5 7 r ^ * E -T-Z C  * 5 ^  z.6: n i r 3 c 2 ~ r s x —:z r .ií.v -s L . s. " c i s — s

í i x - i c  ser pena i e  " i - s classif zãc .

7.S.1". leclarada encerrada a ec-pa cc~pecitiva, ccr. 
vertais ~ realiraia a cias sif ícaçãc final ias propostas 
exar.m-ri a aceitabilidade do priteirc classificado, espec: 
à conf crr.id.ade entre a prcpcsta cíerta de ~er.tr preçc e t

"C3  3 3 ,r; S S 3 3 S  3 2 32.313.3 S. 3 r  £ 2 r l 2 C

cc~, c classificaic sub 

iesistente ãs tenaliiaies ccr.Ecac.tc5 deste eiital.

bore~ si-rílícíi irrtscrics cu de valor zero, incorro ative is com os

?
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7.6.22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores 
estimados para a contratação, constante no Projeto Básico acostado nos 
autos do processo.
7.6.22.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo
Setor de Engenharia do Município de Crato/CE, responsável pela elaboração 
e emissão do referido Projeto Básico, assim também, dirimidas as 
eventuais dúvidas que possam surgir.
7.6.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços 
unitários, deverá a Pregoeira, antes da convocação de todos os 
licitantes, solicitado o vencedor ã adequação desses preços ao valor do 
lance final.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE DE MELHC?. PROPOSTA: Existindo prcpcsta 
classificada aceitável, a Pregceira anunciará a abertura ic envelcte 
referente aos vIcrur.entr = ce Habiliraeãr" ic~ licitante s rue 
apresentei arar. a s r.elhcr es prcpcsta s , tara ceníirraçãe ias suas 
rendições nabilitatcrias . ieterr.inaias nc iter. 5.
7.7.1. ~s licitantes rue ieixarer. ie apresentar çuaisquer its iccurentcs 
exigiies nc Znvelcpe Iv . Z1 Z-z cur.ent t s ie Habilitaçãc . tu ts

. -:: v ~ lesattric ccr. t estabeletiit neste edital. eu ter.
irre~il = riiaies serãr rcnsíieraics inabiliraics nãt se air.itmit

.. ü . - r n s r a r a t :  t  a r e r m r e n r r  cas e rc igenrias  r i x a c a s  n t  e c i t a _ „  t 
. . .. r l a r a i r  v e n r e i t r  s e n i r - l i e  a i ; u i i e a i r  t  c b ; e t t  i a

l i c i t a ; ! :  t e l a  P r e r r e i r a  rasr  nãr i a ;  a i n r e n r ã r  i e  í r c e r p c s i ç ã r  i e  
r e r _ r s r  p t r  r u a l r u e r  i t s  i e r a i s  l i c i t a n t e s .
~ ~ 1  - .' : : . t â z : =  i e s a r e r i e r  i s  e x i g ê n c i a s  h a b i l i t a t r r i a s  a
? r e r ; e i r a  e:--:a- i n a r á  a o f e r t a  subsequente p e m i i i a  n e g c t i a r ã c  -  subiter .  
~ - z . :  i r  e i i r s l  . v e r i f i c a r . i t  a sua a c e i t a b i l i i a i e  e t r i c e i e r . i t  à 
v e r i f i c a r á ;  te  n a r i l i t a t ã r  i c  l i c i t a n t e .  r..a t r i e r ,  i e  c l a s s i f  i  r a t a r  - e 
s s s i -  s u r e s s i - - a - e n r e  a t é  a apuracle  i e  'ira  e r r e r s t a  rue a te r . ia  
i n t e g r a l - e n t e  ar e i i t a l  se r . i t  r r e s t e r t i v e  l i r i t a n t e  i e c l a r a i r  v e n c e i t r  
e = e l e  a i ; t t i r a i ;  e  -obpere* d c c e r r a r e .

i  .. ;  i t s  r s  l i r i t a n t e s  f r r e r ,  i n a b i l i t a i e s  : t  t r i a s  as
p r t p r s r a s  ; ; r e ~  i e s r l a s s i f i r a i a s  . a A d r . i t i s t r a r ã c  p e i e r á  f i x a r  a c s  
l i ; i r a n t e s  ;  p r a r r  i e  1= r i t r :  i i a s  ú t e i s  t a r a  a a p r e s e r . t a ç ã r  i e  n e v a  
ic r e t r e t e a r a r .  t u  i e  c u t r a s  p r r p r s t a s  e s c c i r a i a s  i a s  c a u s a s  r e f e r i i a s  n e s t e

“."'.5. Pregceira terá a prerrrgativa ie decidir se c exar.e des
’ I: rur.er.tr = te Hatiliterlc” se iar- a: final ia etapa ecr.pecitiv= ie raia 
-ter. Itte ;t ar fmal ir 7 ulgar.er.tr ie teies es itens Ictes.
7 . 8 .  ™J?_S Z £ :  S e t e t t e  n c  f m a l  i a  s e s s ã c ,  i e p e i s  i e  i s c l a r a i e  c ' s  
l i c i t a n t e  s v e n t e i t r  e s  i e  c e r t a r . e .  q u a l q u e r  l i c i t a n t e  p e d e r a  
r a n i f e s t a r ... i r e i i a t a  e r r t i v a i a r . e r . t e  . a i n t e n ç ã t  i e  i t t e r p t r  r e e u r s e , .  ccr .  
r e g i s t r e  e~ a t a  i a  s í n t e s e  i a s  s u a s  r a z õ e s ,  f a c u l c a n d c - l i e  j u n t a r  
- e - . r r i a i s  r.e p r a z e ,  i e  13 t r ê s  i i a s  ú t e i s ,  f i c a r . i t  c s  i e r . a i s  l i c i t a n t e s  
i e s i e  I t g t  i n t i r a i e s  p a r a  a p r e s e n t a r  c c n t r a - r a z õ e s  er. p r a z e  s u c e s s i v c  
c a - b é ~  i e  13 . t r ê s  i i a s  ú t e i s  que r c r e ç a r á  a e c r r e r  i c  r é r r . m c  dc p r a z e  
i a  r e c o r r e n t e  s e n d .c - lh .e s  a s s e g u r a i a  v i s t a  i r . e i i a t a  i c s  a u t o s .
7.9. HTZZ?3J-2'^2~Z ZA 5E5SÃ1; ~s sessãc ic Pregic será lavrada ata 
circunstanciada. rue r.encicnarã es licitantes credenciados, as propostas 
esrritas e verbais apresentadas, na crder. de classificaçãc, a análise da 
ircur.encaçâe exigida para habilitação e cs recursos interpostos, devendo
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ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio, e' facultativamente, pelos licitantes ainda presentes 
quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de 
recurso e o preço final seja igual ou inferior ao previsto para a 
contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o 
processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) À Assessoria üurídica indicada pelo{s) órgão(s) solicitantes da 
presente licitação, para fins de análise e parecer jurídico sobre o 
processo licitatório;
b) Depois ao(s) órgãofs) solicitantes da presente licitação para 
her.c logação e c cr.se qeer.re f crr.alizaçãc do ccr.::rato.
7.9.2, A Prcpcsza de Preços Adequada a c p r e ç o  ofertado no lance final 
d e v e r á  s e r  elaborada de í crr.a prcporeicr-al. p a r a  que cs p r a ç c s  d e s  itens

e c m á  -1 e s mexequívees e deverá ser apreseneada nc praze r.áxmo de 48 
qearer.ea e ::t: heras.

e r  a = - = = = ;  p a r a  r - a l i e a r  d i l i g ê n c i a  a firr .  de z z z í  
c a r a  as s u a s  d e c i - ü e s .

" z l l Z Z Z Z r . :  l ' z  ; ulga~er.ee das p re p e se a s  e f e r r a s  se:  
c L i c i e a r e e  m a  eer.de aeerdede a cedas  as e x i g á n e i ;  
sr.tar KZKCR FR2ÇC PCR SLOBAL, eu; e eb;eee de cercar-

—

' ~e r.; e d; r
c —1

mear
cres nas Uceis ficande es eeeais _icicar_ces eesee 
spreser.ear zzz.zrs.-zzzz.~s er praee suressive earècêr.
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8. 4 . Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso
pelo licitante.
8. 5 .  0 recurso contra decisão a Pregoeira terá efeito suspensivo, 
conforme disposto no § 2o do art. 109 da Lei N°. 8.666/93.
8 .6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em 
recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao 
licitante vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será 
reduzida a termo em ata, facultado a Pregoeira o exame dos fatos e
julgamento imediato do recurso.
8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.
8.9. lecidí dc d  recurso e ccr. st atada a regularidade dos atos 
pr;;eii~.5r.;ais , a Secretaria Municipal de 2es ervc 1 viremc Agrárm e 
?.=curs cs H:dri;:s homologará e prccederá a admdicaçãc da s prcpcsta s 
-eme dera = •
8. IC . A ir.:ir.a;l; des a m s  deciscrics da Adr.inscração — ?regcsíre ;i 

recursai será feita -rediam.- puõlmaçãc dc excrac; resuride dc a m  nc ZZ'A 

Z z t ^ z  z ZZ czr.f cr~.~ z ..1 s z  z  s z  z - nn, Z . s z  y z s z z i  z z z ^ b . Z

z z r z e z r e s s z i ú z r s  r.ã ■= ± z  z e

: = = :  r.ãc = € j  = c m t r i r i c  às p a r t i c u l a r i d a d e -  i c  2 S Z 3 Â C  S X E S Z X d A L  ü =
:::::: 1 = 1

9 .  Z A

da. contratação õo abjeto desta licitação 
.cos consignados no -vigente Orçassenta

e~erto de Despesas; 3.3.90.39.00.
1 0 . .

02 {dois! dias -fiteis antes da data. fixada para. recebimento das 
qualqper pessoa física. cri jurídica ptxierã solicitar 

sitos, pjccrvidêricias ou impugnax o ato convocatório deste

1- 1 H-ecairá dc direito de mpugnar os tensos do edital de licitação 
ee a AÕBlm.sfcragão a. pessoa çpae 'não o fizer dentro do prazo fixado 

:■ ...bite* 1 0 .1 , iiipótese em que tal ccmnmicação não terá. efeito de 
recurso.
11 1.2. A i^pugsação feita, ceupestivaiaente pelo licitante não o impedirá 

:. :.irticipar do processo licitatõrio até o trânsito em julgado da. 
e c = Io a ela pertinente.

1 0 . 2 .  Sostente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, p ro v id ê n c ia s
oa. iapiignações aedi.aiite petição confeccionada em máquina datilogicLfíca ou 
impressora eletrônica» em tinta não lavável» que preencham os seguintes 
requisitosr
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10.2.1. O endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante 
legal (acompanhado dos documentos comprobatórios), contendo o nome, 
prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de 
identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do 
setor de licitações do Município, situada na no Largo Júlio Saraiva, s/n, 
Centro, Crato/CE, dentro do prazo editalício;
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os 
itens ou subitens discutidos;
10 .2 . 4 . O pedido, com suas especificações ,-
10.3. A resposta do Município de Crato/CE, serã disponibilizada a todos 
os interessados através de publicação do extrato resumido do ato no 
Diário Oficial do Município - DOM e mediante afizãçlc do ato resur.idc no 
flanelógrafo, ccnfcrr.e disposto na Lei Municipal, e constituirá

5L 3 0  4 T U g r  c

10.4..
10.5.

n ã c  a f e t a r  a f c r r . u l a - c ã c  d a s  r r c p c s t a s  de P r e ç o s .
1 C . 5 . 1 .  “ u a l r u e r  n c d i f i c a c ã c  n e s t e  e d i t a l  s e r ã  d f n l c a d a  t
ZTZ.Ír  S £  ZrfZ. H.Z Z £ : X Z Z  Z Z  Z Z'Z~~ S.* 3 X . Z S Z . Z  ■ ?"" — *" Z^ZT..líErSZ

a l t e r a c ã c  n ã c  a f e t a r  a f c r r u l a c ã c  das p r c p c s t a s  de p r e ç c s . 
1 C . € . Z l l I Z -Z Z r Z H - . :  Z~ r _ i l r : = r  f a s e  dc
•erteira 
, —

- ._icer.cias

s=~ ar, s a n a d a s  f  a l i a s '  f c r ~ a i =  de de c u r e r . t a c ã c  r u e  c c r . p l e ~ . e n t e -  a i n s t r u e ã c  
dc p r e c e s s c  v e d a d a  = i r c l u - ã c  p e s t e r i c r  de d c c u . - e r t c  : t  m f c r r . a ç ã c  crie 
ZSV rrZ T Z s. Z Z USZs L ZT  Z Z T Z31. ZLzL Z. ” ‘ - ‘ Z*B Z.5L Z . 2T Z Z Z SZ 5 L  Z S  TI Z* r: ^  Z S . ZZX3LIZZLZ Z  Z^ZTELZZ

•TI'3 S Z  S. .

_= _icitantes nctificadcs tara trestar rcacsrcí
iZ .B  Z  z  5. z zelzIs: -  

= S Z Í  Z Z S . Z Í Z  znsiz
:az:

ire zzT.snz z s
ra szz rer.a

- r . -  _

I , z  z i . z B iz ã.z r c r  z t õ . z z ^ s  z.c: z — — 

esta licitacãc ter ileraliiade e~.

ic te Irar: 

uer etara d:

11 3A FORMC.IZAÇÃD DC CONTRATO

-S Z-ZiTZ ~ s. z z ̂ s . z-S z 
através de ZZ17I7J-~Z c 
da = Secretaria s I— 
Crdenadcr es de lestes;

- -  —" : : r.crtas per

nc;
contado a partir da. convocação, para assinar o cc nr raro. Este prazo 
poderá ser prorrogado- una vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante vencedor durante o seu, transcurso e desde que ocorra justo 
activo aceito pelo Município de Crato/CE.

&
P R O C U R A D O R IA  G E R A L  DO M U N IC fP IQ

Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva» S/N -  Centro -  CEP; 63.100-34? -  Crato, Ceará. Brasil
Telefone: + 55 (88? 3521-9600 I www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


x #  PROCURA0ORÍA { . PREFEITURA DO
m m  GERAL OO MUNICÍPIO j P P  ATO

SETOR D£ VOTAÇÕES 1 <íi|gl|$ I V r

11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora 
de não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos no 
item 11.2.1. no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do 
direito a contratação e à aplicação das penalidades previstas neste 
edital e na legislação pertinente.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não 
apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1 no prazo estabelecido ê 
facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar 
com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o 
interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação 
prevista no Projeto Básico dos autos do processo.
11.3. Ir.curiirá à A±r.ir-i stração providenciar a. publicação do extrato da 

Franc-inalde de Oliveira Dias, Inscrito no C?F N' 872.985.383-49,

t e i a s  as r  "  i i t i e s  r =  i a i i l i r  a i i : :  e r i a l i i z z - z è z  e x i r i i a -  r.a I t c i t a ç ã c .
1 1 , “ , 0" Conrrarc tará duração de 2 5  (cixicc) aeses c c r t a i c s  i a  i a r a  i e

12. DA m c s ç à c  DOS 325WIÇCS

12,1,1 Os serviços deverão ser executados no prazo nAxiao de G3 (três) 
reses a : ic mícic ia prestacãc z z s  ssr/:z z s .

previstas :.= = := Ziiral.

12.5. 1 ci;er3 deverá ser executado» conforme estabelecido no presente 
edital. er. endereço e prazos estipulados previamente» designado pela
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Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual e rigorosamente 
de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no 
contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente.
12.6. A licitante vencedora ê responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, 
sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
essa re sponsabi1i dade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
12.7. A licitante vencedora ê responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos
serviço®.
12.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, 
profissionais capacitados e qualificados para tal fira, exceto nas 
atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais 
de mitras áreas.
1 2 .9. A  licitante vencedora» não assina,rã. documentos ou peças elaboradas 
por outrem, alheias à. sua orientação» supervisão e fiscalização.

vencedora» deverá manter a Adsinistração Municipal 
andamento dos serviços, inf ornando-a sespre que se

guardará sigilo sobre informações e 
, em decorrência dos serviços 

internas fl*3- segurança.

H, 1.3 ILtrS 

s e r ; : ; : =  1:
13,2. PA3A

atestadas telc gestir ia iestesa aicrtc arltaias ias tertiices feierais
S Z S* CTJ.cLL S tr ” "1*111. 3 l p  5.1 £ Z.Z _ 1 111 5LTL~ ■£ V B n i S U l i r  I C l â S  ã Z l lS .— 1.Z S .H H.5 
rtservaias as rtr.dirtes ia prttnsta.
13.2.1. I t a r a r e m  será efetraic er. até 3 1 trinta iias ates o

t e r . t a c a c  t r a t a r a
,t = .i::as

f t m e t e i r r  : u  a t r a v é s  i e  d e r u e  n c r . i r .a L  ,
13.3. PZATTSrZ: T s  v a l t r e s  c c r . t r a r  a i e s

as
do

de
.3.4.

r .eses .

i s i v e i s  ç c r é r .  i e  c c n s e q u ê r ; : ;  
s i a  e x e m ã e  i t  a - u s t a i r .  o u

-v-
-

íobrevireiH fatos 
incalculáveis,

:es tu ir.retit ivts ca exerucac tt a-ustacc. ou ainda.» ei caso de 
■::r;a r.aicr. tast ftrtuiti ;u fatc ic príncipe, ccnfigurar.de álea 
econômica extraordinária e excracontratuai, poderá» seaiante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
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remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da
Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta de preços, não assinar o termo de contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução dos serviços, não mantiver a proposta ou lance, 
falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal» ficará impedidc de licitar e ccnrraear coa o 
Município de Crato/CE e serã descreder.cíadc no Cadastro dc Município de 
Cratc IZ pele prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes r.ulras e das dentais coimínações legais:
I. Multa ie 2;% vime per cento) sobre o valor da contratação no caso

a) P.erusar er. celebrar e eerr.e ie ccneraco q u a n d o  r egulaerr.er ee c o n v o c a d o ;
b ) Apresenear dccur.enrarãc falsa exigida paia o certame;
c} Nãe r.aneer a prepesea cu lar.ee-

e) Z t r ; e c ’-e = '-- s e  de r e i m d Ã -- -K — „
n
“Xi:

M u l t a  r t r a t é r i a  è 
--s - - i

2. 2 e r ê s d ê c i ~ e s p e r  e e n t e  p t r  d i a  de a t r a s e  n a
H - C ~ CU — 2T5L w—.S.—

t  c r r .e  r e i e  r  e s Z d z ccr. - i■ a t: a t é  e l i r u t  e de 1:% c u m c e  e e r  e sr.ee  s e b r e
e V ~ = r : i : : s eas e s e ;  a i n f e r i e r a j . e r i r . e a  i i a s  r e  c a s e  de
r =  _ n a  e x e  r e eãe■. dos s e i r i 'e e = :
III . M u ie  a r e r a e é r i a i e v i n t e nzi z = c b r e  e v a "  e r  ~ c s  s e ' - ."  e es  .
n a ~-r 2.. IT' í T. a S a de a c r a s e se p e n c r  a 3 "z zr n iz*i:a i i a s
14 2 .  n i r é e e s e de a e ;  i l : currãs ece rrêrve i a s  r u e  c e s s a r .  a e a r r e e a r
r r a n s t e r r e s ae d e s e rr z _■T i r e r e c presra eãe des s e r v i ç e s ,  as a r i v i e a a e s
i a d r i n i s r r a r  ãe = de n ã t  t = £ a p l í c a e ãe de s a r ç ã e  r . a i s  g r a v e .
— ■=--  _■*.! -- .- de r u a l r u e r  das c b r i r a c c e s
definidas r.esee, insrrur.enrc , nc eentrare tu er. eutrts dacmertcs que e 
c r-ple~enc=r nãc abrangidas ris subirens aneericres. serão aplicadas,
ser. pre;uíT -r..-. das denais saneces previ s t.as na Lei : . 5 . £ € €  • 9 3 , aleerada e

rselida ia e na L— i 1~z . 21.52! ‘ 2 as segui:eees penas:
a'; l T 1.ênei a •
b) M"lza de 1* er. eer eer.ee aeé V ir.ee per eer.ee sebre c valer
ai»7 ””: da cr _ - ____ _ _ _■der. de serviçes. tu -- valer glcbal ~ã>:ir.e dc ccr.eraee,

14 .3. :
_ case- 
■aler da rulea aplicada de*:eré ser ide ac eescur:e r.-er.ícipal

- prat e de . — re.net dias e e ene.ar da —eeifícaeãe cu decisãe de
ZT_1ZT 5 - eer — ü * ■“ de 2c eur.ene e i.= Arree ad=eãe !<un;. eieal -

14 .3.1. Se e raler da rule a r.èe — -V- page eu dsp cs í'eade, será
aueer.aeie:ar=ree d
14.3.2. Z~ : = s; de inexisrêneta cu ir.su:iciência de trédiec dc liciear.ee. 
e valer deviie serã ccbradc adr.iniseraeivar.enee cu inscriec ccr.c dívida 
ativa de rrenicípic e cobrado mediante processo ãe execução fiscal, com os 
amarres c e rre seer.der.ees.
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14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após 
regular processo admini strat ivo, assegurada a ampla defesa e o
contraditório.
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e
advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e
contratar com o Município de Crato/CE e descredenciamento no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de 
causar dane ou. prejuízo a Administração Publica ou erário deverá 
inaugurar u~ procedimento admini s cr ativo de apuração dos fatos. Os casos 
ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados 
oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira à Procuradoria 
Geral do ifanicípio' 'para apuração. Bos casos ligados a fase posterior a

fuiáleação serão comunicados pela. autoridade gestora conroecente ã

d =

este pregão serão seopre interpretadas era 
entre os interessados, atendidos o 

lia segurança e Ao regulax

durante
n a o

i= = de qae • sejam possíveis a
da soa proposta durante .a

do presente
S  ..

licitantes pela. elaboração ou 
ao presente edital ,  nes ea 

decorrentes- 
•ato será de competência doisi

dos prazos estabelecidos neste edital, exclui.-se o dia 
inicio de contagea e inclui.-se o dia do vencimento, observando-se que

e vence» prazos es dia de expediente n o n a a l  ao lianicípio- de
xseto cjoaiiElo for emressaaeate estabelecido ea contrário.

de não haver- expediente ou ocorrendo qualquer fato 
opie impeça a realização ck> eertaae na. data prevista» a. 

reiasEreadia,., para .no «íniiao 24h (vinte e quatroi horas a contar 
i, salvo mediante publicação em jornal de grande

I. Qertidão Especifica, exigida neste edital» com o objetivo de 
que os atos sociais posteriores ao registro/constituição da 

licitante reileceia a real situação jurídica da Pessoa Jurídica, 
quanto aos arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial 

*, b™: t~:r a rstttôão simplificada cobrada na. qualificação 
econômico-financeira, o e r ã o  ou e s e r ,  co r í g ac or i amente, sob pena de 
descredenciamento e/ou inaorlroação, com data de emissão não superior a

(3
PROCURADOR IA GERAL DO M U N IC ÍP IO

Palácio Alexandre Arraes Largo Júüo Saraiva, S/N -  Centro -  CEP: 63.100-347 -  Crato, Ceará. Brasil
Telefone: + 55188) 3521-96001 www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


PROCURADORIA
GERAL OO MUNICÍPIO
S E T O R  D E  U a m e Õ E S

'
V. "■

,■ PREFEITURA DO
m CRATO

30 (trinta) dias da data marcada para entrega dos envelopes referente ao
certame em tela.
15.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente 
edital será competente o Foro da Comarca de Crato/CE.
15.10. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser 
obtidas junto à Pregoeira do Município de Crato/CE em sua sede localizada 
na no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE, das OShOOmin às 
17hQ0min ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará (TCE/CE): www.tce.ce.gov.br.
15.11. Todas as normas inerentes às contratações do obj eto deste certame,
discriminadas no Projeto Básico deste edital, deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas de 
preços.

Crato/CE, 08 de novembro de 2021

PROCUR ADOR IA GERAL DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N -  Centro -  CEP: 63.100-347 -  Grato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 {88} 3521-96001 www.crato.ce.gov.br

http://www.tce.ce.gov.br
http://www.crato.ce.gov.br
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS

OBRA;
LOCAL:
DATA:

SERVIÇO DE GRADAGEM DE TERRAS POR TR A TO R  AGRÍCOLA DE PNEUS - 77 kW 
ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO
15.09.2021

S/DESON_____S/PSOtt
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UMID, QUAMT. PRÇ IfftfT. I PRÇ. TOTAL

1.0 SERVIÇOS PRELBHNARES I

1.1 AS323
Camintão plataforma 4x2, PB» 14.3001 e ifetãmcía eniie- 
eixns 4.8ro -  13SW#~ moteisfe ie  caninhão - 10,5 - 1.830.5’

) ! ; ; .....................................

2,0 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS

'Ponta da S«rra

I  : =557- i 2 E '\ E _ S  ~~ <.*. - t>= -
2 ^ 2 * 3  = '*'

. - 3.2 20
|

: : : 22.2E2..21

-  - E551SA G=AZz 2 = 2 -  2 3 2 2 5  =vE50CA, E -  2E 2=6:2'-* 
t - '  2*** ~

- 312 20 3 0- 915.55

-  -
•~*A~Z~ *3=022-.* 2 E =%£_= ~~ - 2 - :  - 
2ES.3CAM’E’ "C

- :5D 2-  ~1 5 205 20

2 - EÍ5155 S-.A2E 2E 2-  2 1 SC CS =.£=CCA. =_ 2E 2=€02w' 
:,2- ‘ 2 - ZES.ZZAu z ' r Z

- 150.00 2 ;= 3 j9 , CC

Dom Quintino

_____ , -  2*222 Z £ -HE-,5 - I*
='= " £í„A2~3Ew i- ,"5

r35:Si ; v ; =  3 = 2-i Z13ZZS =í£52CAVE:. ZE Z = i 
2-’ C-= - ,76

______ "T=»A~Cn i  3=1122 ZE - \ E J S  ”  <* -
=~:,,= ZES.z-Zíy=\~z 120.00

ESElíE V jE Z-  ZIS-ZZS nESOCAVE
i - ces-ocam-v c

r; 2*7,20

Santa Fé/M onte A lvem e

~JLT0 ; 13: 
SVCASE*’*

"ii’
OE 2 -  Z1SZZS SESZZi.B-  2c 2=502v 
* r- 2RA2-3EV 2Cl.i' ;12,A7



Santa Rosa/Baixio

2,13 E9577A TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS 77 Kw -  CHP ■ 
GRADAGEM 60,44 100,14 6.052,46

2,14 E9518A GRADE DE 24 DISCOS REBOCAVEL DE D=60CM 
(24") CHP - GRADAGEM 60,44 3,04 183,74

2.15 E9577B TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS 77 Kw - CHI - 
DESLOCAMENTO 30,00 34,70 1.041,00

2,16 E9518B GRADE DE 24 DISCOS REBOCAVEL DE D=60CM 
(24") CHI - DESLOCAMENTO 30,00 2,06 61,80

MüNjCjW. OE CRATCNCE

2.17

Bela Vista
FLSIf,

E9577A TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS 77 Kw - CHP ■ 
GRADAGEM 40,29 100,14 4,034,64

2.18 £951S A GRADE DE 24 DISCOS REBOCAVEL DE D=60CM 
i;24') CHP-GRADAGEM H 40,29 3*04 122,48

2.19 E95~~B rRAT OR *.G*?JCO _A DE PH.EUS 77 Kw -  CHI ■ H 20,00 34,70 694,00

2.20 E951SE .GRADE DE 2^ DISCOS REBOCA',‘S_ DE 2=60CM
:'2i' C - I  - DES_0C£M=\^3 H 2.D5 41,20

Outras Localidades
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PREFEITURA |>0
CRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS

f i g r o i a a a M i a m g

OBRA: SERVIÇO DE GRADAGEM DE TERRAS POR TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS 
LOCAL: ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO 

DATA: 15.09.2021

ÍNDICES:
1 tarefa = 3.025,00 m2
1 hectare = 10.000,00 m2 

1 hectare = 3,30578 tarefas 
1 Tarefa = 03025 hectare

~sm|» de gaá3gsm :p passagens = 3 = “ertafe|li0faj;aíss5g5~ =3 33 - '-arts-e

;c í 5 -t '=  =s c - c c - e t ^ c E s

.IZAÇÃO OE £QUiPAJ/ENTOS 
3=s zci~i".z  r t  zz— -Ic  ;  -« i  :

Ce"Tr C/st: - ':~r= ;s Sers: 
'C - 2  -= Se'"! - 1 ;  ' - .  : - 
'Ia:- 3c-ç= -,~s - V;-:= i-.s-s  
V:*:s í-.e-e - 5̂ 3 .‘.rí

5 . ' Í 2  - Sê~C3

Sc*'.x - c s  - re ~c~:= 
b~ - s.i-rü 
2. . - ' r «  - S .:»=
3 .:-ss - Cs-t*r

=~ 1 Í..39C' — -135 • decaBiinliiQ.,

:s"̂ 2t.SFRRA
' ün|̂ afc«fê te*fcHâ»: 

13í »,

*;»: 2-=̂ i 
3*: ~3 --rrt=*==

3-30 
- = r=-=:-

- I l

v au s~,sc
Iteptia&iesilBsieficiaias: caifaâms

3'=*25
- = “£'= =

rsc3'£i

a. C ~ 5

:  i  S  -  A rt/MONTE A1VERXE

P:»pwl3ÍES faiefiQd Ç5 castres



100 x 2

200 tarefas =

60,5 hectares =

Deslocamento entre propriedades:

SANTA ROSA/BAIXIO

Propriedades beneficiadas:

30 x 2

60 tarefas =

18,15 hectares =

Deslocamento entre propriedades:

BELA VISTA

Propriedades beneficiadas:
20 x 2

40 tarefas =

12,1 hectares =

OUTRAS LOCALIDADES
: ’ zz~ ~ zzze s  szas

3ú * i
SZ '2*5'== ■=

{testbGam nfc» entoe p fia p ia ia iie s

60,5 hectares 

201,47 horas

PREFEITURA MUNICIPAL 3E CRATĈ CE
fls w *. i V n

200 tarefas -------------- — ,■ i ... i
COMISSÃO DE UCITACAO

100 horas

30 cadastros

= 60 tarefas

18,15 hectares
60,44 horas

30 horas

20 cadastros
= 40 'tarefas

12,1 hectares
40,29 toras

-r ;r:-3:: ■ ■ -■ -
A g r t r c  s Se cx so s hi «artes ac ¥ j * i c a c  Z ~ l l 5 -•scr~*s :•= = x ~
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL VIMENTO A GRÁRIO E  RECURSOS HÍDRICOS

PROJETO BÁSICO

SERVIÇO : SERVIÇO DE GRADAGEM DE TERRAS POR TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS 
LOCAL: ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO 
DATA: 15.09.2021

1.0 -OBJETO:

Esta espeefficaçio diz respeito aos serviços de graiagem de terras por trator agrícola de 

pneus, a ser executada sob regime de preços unitários, na área rural deste município, no 

âmbito do programa de gradagem de terras da Secretaria ffcnlcípal de Desenvolvimento

Agrário e Recursos Hfcncos do Munitípio do Crato.

:.0 - EXECuÇÃC X S  SERVIÇOS:

C 2'BDa'c rc-.c^CG-c1 cc saio ccrsisie ~e ^vovmenio ce camacas suoer^ca:s oara -ecu?' 

= e:~cectãçãc. "rc-corar corer.cs 5 Vazantes, aume-ca’ os esoaços po~oscs e, com :ssor 

2 ce -e a c i cace e c amaze-ame-tc ce ar e áçua. Esse crocessc fac-te o crescimento 
cas ”2 is s  tss C'5~3s, 4.é~" Cssc. c r», cc soo prcmcve o a rte  e o ertemc cas

ca-tas cs-'--as ~ =-;c 'a zzr zro'~ ce c^acas e caccte-es cc se o.

E ^  coma "te -sã* :t -" r ;3 r"£~:£ as :éc*'cas ce rreoarc co te~e.no para ev*T3r ŝ a prog-essíva

ceç^caçac % 2 , Cu'-'<:3 = coccca* 2 ireoaro co sc<:o te-" dc* ocretivo oé&ico ofmizar as 
cz-rc çces ce c^cta-e-tc,, eme-gê''-ca e c es^oeec-e^to cas o-c"tas. O sistema ceve ainda, 
a-~ e-2 - a ração ce água. ^ec^z-c-o a enxuraca e, do- conseqüência, a erosão.

Os rateies ceve- :e" co:è"ca su^cente pa^ atender a execução das operações, ce acordo 

co~' o r c ;e r s r :c -c:"zbccí, 4 a'ação ce -m soío argiloso (ç^ade aradora pesada) requer mais 

cctè^cia cc c_e a a'ação ce un solo ce textura arenosa ou média. A potência influencia, 

ta^cêm, a D ^ -rc :aade ce operação que se c.-etende. Assimf quanto mais profundo, maior é 

a cctè-ca -ecue-xa, "

A a-açãc c-ofunca pode auxr-ia" na incorporação cos corretivos e melhorar o ambiente para o
.#% ú.

crescimento cas raizes, Por isso, o oreparg. dtj solo com arado de a^veca, que consegue 

'evo-ve' o so'"o 3 rrofundidades até 4Q-i; a  M  centímetros, pode promover ganhos em

'jgrijeLuísIshimaru f /> y
.... .. ’• t /
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL VIMENTO AGRÁRIO E  RECURSOS HÍDRICOS

produtividade, Esse preparo profundo, além de romper camadas compactadas, pode, também, 
auxiliar no controle de pragas do solo,

Para o presente serviço, fica estabelecida a potência mínima de 77 kW (105 CV) para os 

tratores agrícolas de pneus e a grade de 24 discos rebocávef de 24".

3.0 - DESPESAS:

3.1 - Todas as despesas referentes aos serviços, mão-de-obra, combustíveis, lubrificantes, 

deslocamentos, materiais, leis sociais, licenças, muitas, danos, ao patrimônio público ou 

privado, enfim, taxas de qualquer natureza: federais» estaduais e municipais, ficam a cargo do 

contratado, tem como prêmios de secu-os quaisquer,

AO - FISCALIZAÇÃO:

-.1 - £ csca:'22'Ç22 ca •33''= f cs'B a c='ço ca SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DEScVvCv/IMEN^O AS=AR2C E RECURSOS HÍDRICOS DC MUNICÍPIO DO CRATO,, através ce 

recr cc 'eça "e~:e "ao^ía-oc, te-co eszz Sec-ta^a o cve:io  ce %zer Vlstonas, cuarco assin- 

acra- **e:es3ê"c.

-  2 -A  ;^r*ê'Ção cas ^ .n ss  co "'espe^cecies a se*vços exec-cacos, c-epe^c-e^ se^ire da

acr:,»ç§c q= ~scs''23çã;,

-  5 -  ^ c s s v e s  a c r á s c - o s  d _  c e c é s c - c s  c e  s e V ç c s  c e . e ^ a c  t e "  p * é / c  c r r " e c ~ e ~ t O  e  

a c - ü . e  s a  ~ S 3  'z e ^ z  e ^  c c ~ j ~  a c c x c  c o ~  a  a d r  r s t r a ç â o .  O s  p r e ç o s  - n r ^ r o s  d e s s e s

Sê/VCOS S£-SC CCÍÍOCS 33  S eâU > *£  eS-r— 's:

a> Exracos cc  c 'ça^ e r:o  ''•‘ca- para :te~s a ‘ já c'scH~hacos;

b> A ra .és ce cc~ posção de c js to s  ê r ^u-ção ce rnaiera^s emp-ecados, ta composição de 

:_sr.= se*3 V 2  oez Saoamnrer.to Técrco ca SECRETARIA MjNIQPAL DE INFRÂESTRUTURA 
-.4 - Os sen,'çcs scre scccs  sê ão paços pe-o va:or previamente a p r o v o ,  após sua efetiva 
execução a 'ecerfmeritc p é c  « r t ra ia r te ,  encjan to  eus os suprimentos serão descontados do 

«a 2 ’ ç oca , q.a^cc do re c remento c "a' cas 'verbas co conrato .

5.D - ADMINISTRAÇÃO DC SERVIÇO:
A c-út "'szrcçso se-veo ’Bca-á a carco da contratada em regime de visitas aos serviços,



PREFEITURA DO

CRATO CRATOÍE

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
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6.1 - Caberá ao contratado o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 

equipamentos de segurança dos operários. Deverão ser utilizados capacetes, luvas, máscaras, 

etc..

Crato (CE), 15 de setembro de 2021.

Resf»osáwel Técnico
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL VIMENTO A GRÂRIO E  RECURSOS HÍDRICOS

p r e f e i t u r a  d o

PROJETO EXECUTIVO

SERVIÇO : SERVIÇO DE GRADAGEM DE TERRAS POR TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS 
LOCAL: ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO 
DATA: 15.09.2021

1.0 GRADAGEM DE TERRAS

O serviço de gradagem de terras no âmbito do programa de gradagem de terras da 

Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos do Município do Crato 

prevê a gradagem de terras nos diversos distritos, assim distribuídos:

DISTRITO N*DE

PRODUTORES

BENEFICIADOS

Ne DE 

TAREFAS 

POR 

PRODUTOR

TO TA L DE 

TAREFAS

Po-:a ca Sera 15G 2 300

2 D 4 cr! Zw 2 240

3 S s-ta  Pé Vc^rs A,,s*ne 100 2 200

Sa^ia R csaBa x-c 2*0 2 50

5 Se a V s:a 20 2 40

8 Outras ocaildades 30 2 60

450 2 900

Pc^anto, e s j valerr a 272.25 hectares de área gradeatia.

A gracage^ ce leras, por slrnisandade dos semços, será orçada conforme a 

coeração ce gracagen oe soi-os no âmbito da mecanização dos solos, cuja 

cc ^ c c s  çãc ce cjs:cs e tace-a ce preços unitários constam das planilhas públicas 

corno as constantes na Tabela SICRO, versão abrii/2021 para o Ceará, do
íMxXÍX

Departamento Nacional de ln fra e g | f| ^ a ^ Tra n s p )rte s - DNIT.



jZ-
• PREFEITURA DO municipal m cmroici

' -i' H<v._\\Q\- - "~tt-n |[IIBI*r m

ESTADO DO CEARÁ 
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Para efeitos de medição, será considerada a remuneração de 01 (uma) hora CHI -  

Custo Horário Improdutivo, para o deslocamento entre uma propriedade rural e outra, 

conforme planilha orçamentária.

A área média a ser considerada por produtor é de 2 tarefas, podendo ocorrer 

eventuais diferenças a maior ou a menor, fato que deverá ser considerado e registrado 

pela fiscalização para efeito de medição e controle.

Estima-se que o programa beneficie diretamente 2000 Dessoas m  campo, 

contribuindo para melhores condições de ptantio. economia e maior produtividade.

As medições serão efetuadas através do cá icu ío  das áreas correspondentes a cada 

b e re ^ ca c c .  aocs cevica^em e e cn s ta ta c c  pela f is ca liza ção .

Cszc, 15 ce sere^Drc de 2021.
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Tabela de Custos - S1CRO CE ABRIL/2021 - EMC. SOCIAIS 1.09,5%

? reco Adotaco: 100.14 Unid. H

B7MPPPI
=C'_ =í.M=S-C-S Z-Z * A .R 'Z

A,GfvCC_A SCBhE - 77 <~a • ZHi
s:==e =%Ê S - ~~ <a ' Zu^

U t á é a ú s  Coefoíenie Preço Tatai

TCTÂ  EQü •?AMENTOS iChORARíC'- 10&.--41S

-i
5C5

- C - i _ 3 E  = i .  «3014

jsjcosr Vt IkãskH

TOEM.

...5 V :‘\.
»«= rS B 3 i
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Tabela de Custos - S1CR0 CE ABRiL/2021 - ENC. SOCIAIS 109,5%

Preço Adotado: 3,04 Unid: H

WÊS/mmmWÈM. «râ T*  i f í l í M

E9518A

EQUIPAMENTOS (CHORARtO) 

GRADE DE 24 DISCOS REBOCÁVEl DE D=60CM Í24")
CHP-GRADAGEM

Coeficiente Preço Total

H 1 3,0436 3,0436

TO TA L EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 3,0436

Total Stmp es 3,04

Encargos INCLUSOS

BnÊÊiÈÊítÊS
TOTAL G B í AL 3,04

Jíiid. -

tc"i. =;. =i«=‘.-:£ :-:=.i.= :
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O mãtà

l »on< u^imuê
(W t íWlJ <fc»i:A|ttUlÍ

{ U V U í

*'«»quíü& n 
Mjtjxmto» 

{ N W i i

MmutHndte
(KM )

Operação(RWM
Mfc> de Obra 
tfe Oparatâo (RWh)

Custo
Produtivo(RMi)

Cuslo•mproduttvo
fR S»)l.ínwítftupimiltain»-* • ,* Htl 14 Km ky « <M$nrJ* «k»» •»■»>*<!,«! 111 I* NW 

MuKílsta «kl rnttwmA»
»<l l -n w-.-J' 1 W I 1 ?.W 3 2 »,«1 1  103,3471 29,0534 174,3383 47,8411
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._ . , r  Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART / ' n c *

Lei n° 6 .4 9 6 , de 7 de dezembro de 1 9 7 7  W I V C H " W t

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

1. Responsável Técnico

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20210857116

INICIAL
PREFBTURAMUNipf̂ L DE CRATO/CE

FLStf.
JORGE LUÍS ISHIMARU

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0101969120 

Registro: 26215CE

COMISSÃO OE UOTAÇAO

, 2, Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO  
RUA DOM PEDRO il

Complemento:

Cidade: CRATO
Bairro: CENTRO

UF: CE

CPF/CN PJ: 07,587.975/0001-0?

N°: 203

C E P : 63100005

A R T Vinculada: 01100000019730022106

Contrato: Não especificado Celebrado em:

\ a . "  RS 134,399.41 T c ;  cs cc"ra‘-3"'.ê: Pessoa Jurídica de Direito Púbfico

~çã: '-srz-c  ; -a' :  NENHUMA • NÃO QPTANTE

______3. Dados da ObraServiçc _______________________________________________________________

RUA DOM PEDRO il 

C c ~ :e ~ 3  r:z 

Ccace CRATO 
:=  = :::•

V:: 203

Ba ~zr CENTRO 
_= CE

-  :

- - ■ ■ "l';
____ - -  : - __________ __________

' 5 - í i c  -: ;  : :

;== 63ÍOOMS
=-5 . ssc c-s -S------- c  2 i,r& ~ é :r  C o c o e -s s a s  Seoç-a^cas -T .23I.tí3, -3S.413S77

Z z z g z  Vãs Esçec-fcaoc

cace
~z

... ■...... ........... :..:■__________________ _ _____ _
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PREFEITURA DO
M CRATO

PREGÃO

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° ______________
À PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
Razão Social:
CNPJ N° . :
Inscrição Estadual ow Municipal: 
Endereço:
Fone/Fax:
Banco;
Agência S°.:
Conta Corrente Io.:

OBJETO: CONTRATAÇAO

ITZM COBIGO DESCRIÇÃO UNID . QOANT. PRC.
ÜMIT.

PRC.
TOTAL

TOTAL;
521 C )

I<>ZAL 32HAL

TALCS SLCBA1 2A PRCPCSTA: 5LS ?:? IZTISS:
-ixir; ia ~xez:-z5.z tzs -ztr-rzzzs:

PROCURADORIA OERAL DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N -  Centro -  CEP: 63,100-347 -  Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 {88) 3521-?éQQ I www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br
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G ER A L DO V IU N lC iP iC
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M CRATO
PREFEITURA DO

-a r CftATG an

PREGÀO PRESENCIAL N ‘‘ 2021.10

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 1. Modelo de Declaração

DECLARAÇAO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FOSliECEDOR) , DECLAMA sob as penas da lei, para 
todos os fins de direito a que se p ossa prestar, especialmente para fazer 
prova eu processo licitarcrio, ~~j z z z c  ao Município de Crato/CE, o
seguinte:
1 - dá ciêr.cia ie que — — pre plenamente os requisitos de habilitação

::: m s  cr: • ;c a - c r :c

3 .Z : r e r . : s : : : 3

renas

. 1 . Modalc ãe Procugayãa

gRCCTRAÇÃO

:-~:?.3AKT2: <«NCM2 DA 2MPR2SA, CNPJ N c . e ENDEKEÇO>» nescí 

« < N O £ E > » . -ralií^acãc nacicraLida;

.“ O

—  e

OOTORSAJX); «0?QM 2 20 CRSD2NCIADO»> rru a liíio a çã c  naiZLD raliiade, e s ta d o

PCD2S2S: O  OW ItMGSW TM z z r . z e z e  a= Z’ ~Z?.2ZOC  p l e n o  e gerais pcderes para 
representá-lo jjimto az Kdnicipi:: de Iratc IZ, ~a sessãc de PREG&O 
 ̂PS2SSKC1AI. N= _____________ , pcisr.ic c r.esr.c, assinar prcptstas de
preços, atas, contratos» entregar durante o procedimento os dccu~entos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e d o c u i s e n ^ o s  de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular 
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos

P R O C U R A D O R IA  G E R A L D O  M U N I C Í P I O

Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N -  Centro -  CEP: 63,100-347 -  Crato, Ceará, Brasil
Telefone: + 55 {88) 3521-96001 www.cratace.gov.br

http://www.cratace.gov.br
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. SETOR DE LICITAÇÕES

PREFEITURA DO

CRATO

pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de 
que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

< < < D A T A > > >

<<<OUTORGANTE> > >
Item 3, Modelo de Declaração

DECLftE&ÇftO

I-=- 4 HgkísIs de Declaração
DECL&3AÇÃ0

_________________________, por m t e r r . ê d i c  de sem

__________________________________________________________ , p e r t a d c r  a d a  Z a r t e i r a  d e

r . . ______________________ e CPF n° ______________________ , D1CLMA,
sob as sanções ai~.:-istrair«as cabíveis e sob as penas da Lei, ser 
_______  "irrcempresa, er.presa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos

PROCUR ADORIA G E R A L  D O  M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N-  Centro -  CEP: 63,100-347 -  Grato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 {88) 3521-9600 I www.crato.ce.90v.br

http://www.crato.ce.90v.br
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da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no
§ 4o, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa

{ } Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previsto no § 4°, do art. 3°, da Lei 
conrolementar n° 123/2006.

I-ZM 5- Modele de Declaração

i. ; ==ri, -o ocõc er. parte,. dirsca cu or_ diretamente, ccr.uaicadQ ou
cot. rialruer outro paroooirar.oe pcoer.cial ou de íatc, antes da

roe z ccr.teúcic ia protesta apresentada para participar' do Pregão 
" . = L ' . ~ *" ~
r.i; foi r.o ocõc cu er. o arte eüreta ou indiretamente, informado,

PROCUR ADOR IA GERAL DO M U N ICÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Jútio Saraiva, S/N -  Centro -  CEP: 63.100-34? -  Crato, Ceará, Brasit

Telefone: + 55 {88! 3521-9é001 www.crato.ce.gov.iir

http://www.crato.ce.gov.iir
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discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração, antes da 
abertura oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la,

, de de

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante). 

ITEM 6 - Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PREÇOS PRATICADOS

ITEM. '-Mcdel: -<= :==:.= x st er»3t o

ÜTSM 3-Modelo de Declaração
DECLARAÇÃO (VIXCTLC 2KPR2SATICIO COK 0 MUNICÍPIO B E  CRATO-CE)
«et st- d» lei =666,, 53- i:;cisq iii i n-verbis (ART 3o- Hão podará
participar, iirecs 3ii ir.dir=rãr.£afce, da licitação ou da execução ds obra
ou. servicc e  d c  f c m e c z . ~ e r . z c  d e  bens a eles necessários;
III - servi der ou. iiriger.ee de órgão ou entidade contratante ou 
responsável cela licitação.

PROCUR ADORIA BER AL DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva» S/N-  Centro -  CEP: 63,100-347 -  Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-96GO l www.crato.cs.gov.br

http://www.crato.cs.gov.br
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GERAL DO M UN ICÍPIO

-Mr.
PREFEITlfRA DO

m  CRATO

Eu, _____________________________ , portador de Cédula de Identidade n°
_______, CPF n° ______________ , declaro para fins de direito, junto ao
Município de Crato-CE, que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou
Proprietário (s) da Empresa:________________________ , possuem Vínculo
Empregatício com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art. 3°, INCISO III, que veta a 
participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que surta 
efeitos ao que se destina.

______ /___________/_____

DO HEPRESENfTÃNTE M36KL

P R O C Ü R A B O R IA  GERAL DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo lúUo Saraiva,S/H -  Centro -  CEP: 63.100-347 -  Grato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 {88! 3521-9600 I www.erato.oagoy.br

http://www.erato.oagoy.br
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

j PREÂMBULO
O MUNICÍPIO DE CRATO/CE, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ N° . _______________ , com sede na ___________________,
____________ /CE, CEP _____________ , através da Secretaria Municipal de
____________________ ~ neste ato representado pelo respectivo, Sr.
_________________________, Secretário Municipal de _________________,
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa _________ ,
pessoa jurídica de direito privado» sediada à ____________ , inscrita no
CNPJ N°. _____________ , por seu representante legal» Sr. ______________ ,
CPF H®. ___________ , doravante dencr.inada OíMIKaaaiJA., íirr.ar. entre sí o
presente CEEMC DE COIHSATO mediante as cláusulas e ccndições a seguir 
estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAI#
' 1 ' ?r::=;s: ii lT=izãçíz Ei rcialiiaáe PREGÃO PRESENCIAL N=

____________ , er. zz~zc m d a i e  ccr a Lei i;= . =.=€€ 53. Lei 122 2! 16 Lei
2 114 e suas alrerarões c r zs rerr.zs ia Lei 27-, II. 52* 12.

:iAV = 'J“LA SZ3CXDA -  DC CBJSTO

PROCURADORIA GERAL DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo M io  Saraiva, S/N -  Centro -  CEP: 63.100-347 -  Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 {88) 3521-96001 www.crataoe.gov.bf

http://www.crataoe.gov.bf
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3.3.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades 
e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. 0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a
partir da data de süa assinatura e vigorará por _______________ , podendo
ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da{s} dotação(ções)
orçamentária(s) da Secretaria Municipal de _________________ . Dotação:
__________________________  E le m e n to  de despesa: __________ .

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGSÇÃQ DAS PARTES
6.1. As par tes se obrigar, reciprcear.er.te a eur.pnr i nr egralr.er.ee as 
disposições do instrumer.ze cervecatérie da I>ei 271 . S.5-E 15*3 alterada e 
coasoliâada e da Lei H ° .  10.520 12.
6.2. A C f M T m s m m . .obriga-se a:
~ 2.1 . 3 serviços licizadzs ieverãe ser irieiaies re praze ráxire ie 05

- ■ £ <- ^xect-tar ts serviees -icitatos T-t persse' raxiro —e _______________ ,

■. v . :  : . r = c  se _ i :  i e  ar.ee r r s e r v = r . z . e  r i g e r e s a r ; e r _ e e  a= e s p e t m t a ç c

i e  p r e z e s .  . a s a i t i r i e  a r e s p e r s a r i l i i a i e  p e l e  p a r a r .e r . t e  i e  e e :  
: =  i ~ e : s  ens  e arcas e r e a i s  q u e r c r u s  i e  c r í g e r  f e d e r a l ,  e s e a i u a l

e r e r -c È i .c  i e  e e r t r a t c  m e  l i e s  s e ~ a r  i r r u t á v e t s  . m c l u s . t v e  eer. r e l a e ã e  
e e r e e i r r s  e~ i e c c r r é r e i a  is. c e l e r r a e â e  i e  e e r e r = e e  e a i r i a :

e~ r a r e e  z e e ; e t c  i e  e e r . e r a t c  e r  r z s  se  v e n i i e a r e ~  v í e i e s  i e f e i :

.ZTcLIlCj S£:.CÎ  CTwcw et --ci s.

reelar.açãe ou. indenização por parte da

P ROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva,S/N -  Centro -  CEP; 43.100-34? -  Crato, Ceará, Brasít

Telefone: + 55 (8813521-96001 www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


'  ' y f PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO
_ SETOR DÊ LICITAÇÕES

'j -L . ,

- ■ PREFEITURA DO

iü t CRATO

6.2.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de 
preposto, na execução dos serviço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.
6.2.6. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos 
serviços.
6.2.7. A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais 
capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades 
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras 
áreas.
6.2.8. A CONTRATADA, não assinará documentos ou peças elaboradas por 
outrem, alheias ã sua. orientação, supervisão e fiscalização.
6.2.9.. A, CONTRATADA, deverá manter a Administração Municipal informada 
sobre c ar.iar.er.ic ics serviços, informando-a sesipre 'que se registrarem 
;;crrêr.ci = s exiracrimárias .

ícmeciics pela Icr.iracar.i-s

6.3. A CZirr?J-.7~2»TE cbnra-se 
h.) .r.n"s.r c _cca^ e m r a n i  
se ícr z cas:.
h) rerr..i::r ac pesscal ia :
5 =  r~.'iccs i=a ie n e  ci servaia- 
■c) Z-fetuar cs p-agar er.:cs

.IHES S2.CJ1L iC

CIÁUSXriA CITAVA - DAS SANÇÕES _____________________________________________
8.1. IZb. hipícese ie iescur.prir.eiito, por parte da. COSTBATM1A.» de qiia.lcja.er 
ias cingaçces definidas nesre instrumento, ou em outros documentos que o 
ccr.ple~er.ier,, serão aplicadas» sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

= *~c- - - ■

PROCUR ADORIA GERAL DO M U N ICÍP IO
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http://www.crato.ce.gov.br


.'X-.
PROCURADORiA . r> PREFEITURA DO 

GERAL DO MUNICÍPIO
SETO R  DE LICITAÇÕES ^

\ 01*70 •*»

8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de prestar os serviços ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução dos serviços, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 
Crato/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município 
de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 
das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% {vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso
de:
a) Recusar eia celebrar o termo de contrato quando regulamente convocado; 
b» Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

r_= .tieétese ie aerase i';r=r:;r =
5,2. dir íe-se ie ■ ate ilieiti
:ra;=;:rr.:s ac i~ = =r:velvir.e.r_ie ia trest-eã:: des s e m ç e = : às a^rriiai;

z z~zle~e-ze~ ~ãz arrargiias r.es suêiters ar-terieres serie aplicadas 
se-
eerseli:
a) -.ive;
b) y.-ilza ie 1% -er r:r

■"-a. ~ CZTZí:- " ILz: '“"r'1

trir.es tias •
ras eeerrêr.eias :
rest acãc des ser-.
:a a ael ícaçãe is
eitante ie mal:

3.3.2, rase ie ir.ircscêicià eu ir.suiieiâr.cia is crédiee ce lieeear.ee. 

er.earges cerrsspcr.zer.tes.

çneesse a±r.ir.iser=ei-.-e assegurada a ar.rla defesa e e eer.eradieéne.
S. 4.1. Ysz err cesse de arlieacãe zs penalidades é assegurade e direiee ae 
tezeradie éne s à a~ela defesa, garaneides es seguintes prazes de defesa:

PROCURADOR IA GERAI. DO M U N IC ÍP IO
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8 . 5 .  As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 
86 a 88 da Lei N° . 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento
convocatório.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força 
maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo 
não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

1 CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou. parcial do presente contrato enseja a sua 
rescisão, com as conseqüências contratuais, as previstas em lei e no 
edital.
S. 2. Além da aplicação das multas já previstas, c presente contrato 
ficara rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial 
tu extrajudicial, ser. que assista à C2!7TRA.7AIA o iireicc de reclar.ar

da sua execução, ooorrendo ruaisruer infrações às suas cláusulas e 
condições cu nas hipóteses previstas na legislação,, na fcrr.a dts artigos 

e "5 da Lei !7= , = .íõ~ 32.
3.3. 2 procedirento de rescisão observará, os ditar.es previstes nos 

.. art ig. os ~~ e 5 1 da Lei . ~.~~£ 52.

C I Á r s r iA  IÉ C IH A  -  SAS i i s p c s i ç õ s s  f i x a i s __________________________________________
1 3 . 1 .  A  22177~J-~~Z.~, se o r r i g a  a c a n t e i  d u r a n t e  t e d a  a e x e c u ç ã o  dc 
o o n t r a t o  e t  t o - p a t i o i l i d a d e  oo~ as o r r i g a c õ e s  p o r  e l e  a s s m d a s  . t o d a s  
as o o n d i o õ e s  i e  n a r i l i t a o i o  e c u a l i f l o a ç ã t  e x i g i d a s  n a  l i o i t a ç i c ,
1 0 . 2 .  2 p r e s e n t e  o o n t r a t o  t e ~  s e u s  t e r ~ .o s  e s u a  e x e c u ç ã o  v i n c u l a d a  ao 
e d i t a l  i e  l i t i t a o ã o  e = p r o p o s t a  l i o i t a t ó r i a .
l ' „ 3 .  A "lT7?_-.7AirrE se r e s e r v a  o d i r e i t o  i e  f a t e r  u s o  de r u a l x i e r  das 
ç r e r r c g a t i v a s  d i s p c s t a s  no a r t .  3= da L e i  17*. ' 55,  a l t e r a d a  e
o ons o l i  d a d a ,.
IC. 4. I tre=ente oontrato poderá ser alterado mlatetalrerre pela 
Airinistraoão o_ cor aoordo des p.art es,, oo-r. as devidas justificativas
tos oasos previstos rs Lei 2T: E . € z z 53 *
10.5. A madi-plènoi e  ̂ ^ _ .— CS. __1 - _ «r_ z cc, referêntia aos encargos
oraralhist as fiscais e :cr.er:;â.:s não transfere a ~  -  “.jr-. _ .T-.L _ Z. a
resp onsãci L o d= de p or seu ner. poderá onerar z oc ~ et o cc
oontrato ou restringir a regularização e c uso dos cens pela 
Adr.imstração .
C, 5. A "% ■"'"'""■J; "2. Z. na execução do oontrato. ser. prej UÍ O 0 das
esp m s  aiilidades tcntratuais e legais . não pederã =■uccorcratar partes dc
ntratc sen a expressa auter:.oação da Adr.inistraçãc.
- j  -— errar, o preser e o'’”trato. m dependente de transcrição . todas as
•e,;as rue forrar o crocedir.ento lioitatório e a prepesta de pre çcs
■-■ udi cada .
: 8. A exeouoão do o; or.tr ato será aoorpanhada e fiscalizada —  ü c Sr.

eooecial-ente designado a , pela Secretaria Municipal de
_____________________________________________________________ , de acordo ccr. o estabelecido nc art. í"1 da Lei 17= .

r.íSE 52 doravante denor.inadt a SE?_EZ~E IE Z21:77?2kZ2 .
1 C gerente de oontrato cra r.crr.ir.aãc pederá ser alterado a çualcuer 
■ :“erto. ~ustif itadat.er.te caso ia; a necessidade por parte da

. * _ ~ A! « » z . .
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. I f  i .
S E T O R  DE LICITAÇÕES

PROCURADORIA
GERAL DO M U N ICÍPIO

■Mr.

• W . ’
PREFEITURA DO
CRATO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO__________
11.1. O foro da Comarca de Crato/CE é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2° 
do art. 55 da Lei N° . 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) 
vias, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos.

Crato/CE, ___de de

MHXCÍPIO» DE CRATO/CE 
CHPJ Io. __________________

SKCRBSIRXA MUN1CXPA1» DE __________
CQlJTRAfANTE

<«3AZÃC SZZZAL»>
«cr?.-?,- k - » >

«<R Z  ?RZ 5EST ASTZ»>
CCSZ3AZAZA

rssrsMCKHAS

■- .______________________________________________________CPF Kc .
2 . CPF X~,
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